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 3.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área
Científica

Ano
curricular Tipo

Horas
de trabalho

totais

Horas de contacto
Créditos Observações

T TP PL OT

Interacção Humano-Máquina. . . . . . . . . . . . . CI 3.º 1.º Semestre 168,0 22,5  22,5  6,0  
Engenharia de Software . . . . . . . . . . . . . . . . . CI 3.º 1.º Semestre 168,0 30,0  30,0  6,0  
Sistemas de Informação Multimédia . . . . . . . CI 3.º 1.º Semestre 168,0 22,5  30,0  6,0  
Data Mining . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CI 3.º 1.º Semestre 168,0 30,0 30,0   6,0  
Sistemas Móveis Empresariais  . . . . . . . . . . . CI 3.º 1.º Semestre 168,0 22,5  22,5  6,0  
Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EA 3.º 2.º Semestre 140,0 30,0  30,0  5,0  
Arquitectura de Sistemas Empresariais . . . . . CI 3.º 2.º Semestre 140,0 22,5 22,5   5,0  
Controlo de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA 3.º 2.º Semestre 84,0 22,5  22,5  3,0  
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA 3.º 2.º Semestre 84,0  45,0   3,0 a)
Auditorias de Sistemas de Informação  . . . . . GA 3.º 2.º Semestre 112,0 22,5  22,5  4,0  
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . CI 3.º 2.º Semestre 280,0    30,0 10,0  

a) A escolher uma das duas unidades curriculares indicadas no quadro n.º 5 ou outra aprovada pelo Conselho Científico.

 Unidades Curriculares Opcionais

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular Área
Científica

Ano
curricular Tipo

Horas
de trabalho

totais

Horas de contacto
Créditos Observações

T TP PL OT

Gestão de Projeto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA 3.º 2.º Semestre 84,0 22,5  22,5  3,0  
Direito Comercial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GA 3.º 2.º Semestre 84,0 45,0   3,0  
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PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Aviso n.º 13185/2017

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 186/2016 — Alteração

Alteração ao Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública 
n.º 186/2016 Diário da República, 2.ª série — n.º 31 — 15 de 
fevereiro de 2016, entre a Junta de Freguesia de Abela e o 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administra-
ção Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias 
e Afins.

Artigo 1.º

São aditadas as seguintes cláusulas:

Clausula n.º 12 a)

Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Clausula n.º 12 b)
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração. Os trabalhadores em regime 
de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário 
no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço no dia 1 de Março.

3 — Para além dos feriados obrigatórios e municipal os trabalha-
dores têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça -Feira de 
Carnaval.

Abela, 11 de agosto de 2017
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia de Abela:
Rui Estevam Matos, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia 

de Abela.
Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Patrícia Maria Marques Teixeira, na qualidade de Membro da Di-

recção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos 
Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 3, de 22 de Janeiro de 2014.
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José Agostinho Rodrigues Santana, na qualidade de Membro da Di-
recção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 24 de agosto de 2017, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 68/2017, a fls. 53 do Livro n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

23 de outubro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
310873273 

 Aviso n.º 13186/2017

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 159/2016 — Alteração

1.ª Revisão do Acordo Coletivo de Empregador Público cele-
brado entre o Município de Almada — Câmara Municipal e o 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administra-
ção Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e 
Afins, publicado no Diário da República, 2.ª série, Parte J3, 
n.º 26, de 8 de fevereiro de 2016.
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º, do n.º 3 

do artigo 364.º e artigo 365.º, todos da Lei Geral de Trabalho em Fun-
ções Públicas, publicada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
(LTFP), entre:

Pelo Município de Almada:
Joaquim Estêvão Miguel Judas, Presidente da Câmara Municipal 

de Almada.

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

Pedro Branco Rebelo e João Paulo Soares Sousa, membros da Direção 
Nacional e mandatários.

É acordado, pelas partes, introduzir as alterações que seguem ao 
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 159/2016 — Acordo Coletivo de En-
tidade Empregadora Pública (ACEEP), e que constituem a 1.ª Revisão 
parcial do acordo.

Termos da 1.ª revisão do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 159/2016
As partes acordam no seguinte:
1 — Alterar o n.º 2 da Cláusula 2.ª, com a epígrafe “Vigência, denún-

cia e revisão”, que passará passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

[...]
2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da 

LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as mate rias objeto 
da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em 
vigor até serem substituídas.»

2 — Aditar duas novas Cláusulas, sob as epígrafes «Direito a férias» 
e «Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto», que passarão 
a ter a seguinte redação:

«Cláusula 12.ª -A
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as espe-
cificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação 
do desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, 
relevando -se, para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 
2015.

3 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente 
cláusula, bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º 
da LTFP na o da o direito a qualquer acréscimo remuneratório no 
subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 12.ª -B
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração. Os trabalhadores em regime 
de horário por turnos poderão optar pelo gozo do dia de aniversário 
no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em 
ano comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço no dia 1 de 
março.

3 — Para além dos feriados obrigatórios e municipal os trabalha-
dores têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça -Feira 
de Carnaval.»
Almada, 31 de julho de 2017.
Pelo Empregador Público:
Joaquim Estêvão Miguel Judas, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal de Almada.

Pela Associação Sindical:
Pedro Branco Rebelo, na qualidade de Membro da Direção Nacional 

e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) 
dos Estatutos do STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias 
e Afins, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 3 
de 22 de janeiro de 2014.

João Paulo Soares Sousa, na qualidade de Membro da Direção Na-
cional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL — Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª Série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 25 de agosto de 2017, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 71/2017, a fls. 53 do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 
de outubro

23 de outubro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
310873216 

 Aviso n.º 13187/2017

Comissão de Trabalhadores

Eleições

Comissão de Trabalhadores da Direção -Geral do Orçamento — Eleição 
em 20 de setembro de 2017, para o mandato de 2 anos

Jorge Manuel Marques dos Santos Domingos, Presidente
Josefina Maria Monteiro Silva Lopes Ramalho, 1.º Vogal
Abílio Manuel Vida, 2.º Vogal
Ricardo Júlio Nunes Simões, 1.º suplente
Registado em 19 de outubro de 2017, nos termos da alínea b) do 

n.º 6 do artigo 331.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 8/2017, a fls. 11 do 
Livro n.º 1.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 332.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 8149/2016, de 
7 de junho, publicado em DR 2.ª série, n.º 119, de 23 de junho.

24 de outubro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
310873346 

 Declaração de Retificação n.º 762/2017
Por ter sido publicada com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 198, de 13 de outubro de 2017, a alteração ao Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 220/2015, celebrado entre o Município de Palmela e o 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, por omissão do 
artigo 2.º, procede -se, em anexo, à sua republicação integral.

16 de outubro de 2017. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.


